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1 E I n.1.1.2 6, de 16 de setembro de 1.970 

Dipôe sôbre a abertura de um crédito especial de 

Cr$1.220,00 e dá outras providências. 

O SEIIBOR DOUTOR AD.\IL l\'UifES DA SILVA, Prefeito lilunicipal de Taquari tin

ga, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABEI1 que a Câmara !.iur1icipal decreta e êle promulca a seeuinte le:.; 

Artigo 12- Fica o· Execu·i;ivo 1!unicipal autori�ado a doar 

ll(onze) uniformes a at�radores, reconhecidamente pobres, ão Tiro de 

Guerra 02.049, de Taquaritinga. 

Artigo 22- Fica aberto na Contadoria J.!unicipal, um cré

dito especial de Cr;�:t.220,00(hmm mil e duzentos e vinte cruzeiros)para 

ocorrer às despesas decorrentes do a rtigo 1°- da presente lei. 

Artigo 3º- O valor do presente crédito, s erá coberto 
-

com recursos proveniente da anulaçao parcial da seguinte verba do orça-

mento vigente: 

31.20.61 

EDUC.<l.ÇÃO e CULTUP.A 

Escolas i;íunicir.ais 

I.iaterial de Consumo 
-

02- Aquisiçao de uniformes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  1.220,00 

1.220,00 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
- -

publicaçao, revoc,adas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura Llunicipal de Taquaritipga, 16 de setembro de 1.970. 
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